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Objetivos

1.	 Apresentar a construção histórica do 
conceito de cidadania e discutir as di-
ferentes maneiras pelas quais a cidada-
nia se apresenta, problematizando-as.

2.	 Discutir a relação entre a cidadania e 
o controle dos recursos públicos, com 
foco no orçamento público e nos me-
canismos de controle existentes.
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1.	Introdução
O fascículo “Cidadania e controle de 

contas” parte de uma visão panorâmica do 
conceito de cidadania, desde seu nasci-
mento até os tempos atuais. Ao longo des-
ta unidade, discutem-se as diferentes vi-
sões que se tem da cidadania: a cidadania 
que inclui, a que exclui e a que apazigua 
conflitos. Leva-se em conta a gestão cidadã 
dos recursos públicos pelo Estado por meio 
do orçamento público, da fiscalização do 
Poder Legislativo e dos tribunais de contas. 
Também são analisados os entraves para a 
efetivação de direitos pela Justiça no Brasil. 
Por fim, estuda-se a cidadania em relação 
à transparência e à participação, sobretudo 
por meio da ação direta e da internet.

2.	Construção 
histórica do conceito 
de cidadania

O conceito de cidadania nasceu na 
Grécia antiga, permaneceu adormecido 
durante a Idade Média na Europa e foi re-
tomado com um foco no indivíduo ao fim 
do século XVII pelo movimento intitulado 
de Iluminismo. Desde então, o conceito se 
fortaleceu e hoje faz parte do dia a dia da 
política em praticamente todos os países 
do mundo.

2.1	 Grécia antiga
Os primeiros que falaram em cidada-

nia foram os gregos antigos. Suas cidades
-estado, conhecidas como pólis1, tinham 

1.	 Pólis foram comunidades políticas, de âmbito urbano e rural, governadas diretamente 
por seus cidadãos, e não por um rei ou líder supremo, e que existiram até o século III a.C. 
na região que hoje corresponde à Grécia.

um sistema político baseado na participa-
ção ativa dos cidadãos nas decisões que 
afetassem a cidade e na elaboração de leis 
a serem seguidas por todos. Todos deba-
tiam, argumentavam, tentavam conven-
cer, discordavam, atingiam consensos ou 
votavam. A retórica – a arte de falar bem 
– era, portanto, fundamental. Nesta épo-
ca, a política era vivenciada diretamente 
pelos cidadãos destas cidades. Os assuntos 
mais diversos pertenciam às decisões do 
povo na Ágora, uma grande Assembleia 
na qual estava centrada a vida política gre-
ga. O destaque entre as cidades gregas da 
Antiguidade era Atenas, mais importante 
pólis da região (SCOTT, 2010).

Percebam, entretanto, que os cida-
dãos, na verdade, formavam um grupo 
bastante restrito de homens livres naturais 
da cidade (estavam excluídas as mulhe-
res, os escravos, os estrangeiros etc.). 
Apenas esses participavam da 
vida política, podendo votar 
nas tomadas de decisão e 
assumir os cargos públicos. 
A economia grega estava, 
por outro lado, baseada no 
trabalho braçal dos escravos, 
nos comerciantes e nas mulhe-
res para as atividades produtivas e 
domésticas. Na pólis, ser cidadão e 
não participar significava, na prática, 
não ser cidadão. Assim, a participa-
ção era componente indispensável 
da cidadania.
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cidadãos – ou seja, homens livres –, na 
Europa moderna a cidadania estava rela-
cionada à garantia de direitos – entre os 
quais, o direito de participar na vida polí-
tica – a segmentos da sociedade que antes 
eram excluídos. O Iluminismo “deu à luz”, 
por assim dizer, o discurso contemporâneo 
de direitos. Os princípios de liberdade, 
igualdade e fraternidade se concretizam a 
partir da garantia de direitos a todos, sem 
discriminação de qualquer natureza.

2.3	 T.H. Marshall: evolução 
dos direitos do cidadão

Tomando a noção de direitos, T.H. 
Marshall (1950) propôs que a cidadania 
estaria dividida, então, em três espécies 
de direitos: direitos civis, direitos políticos 
e direitos sociais. A divisão proposta esta-
ria fundamentada, segundo Marshall, em 
evidências históricas, particularmente de 
seu país, a Inglaterra.

Direitos civis seriam os direitos à 
vida, à liberdade, à propriedade e à igual-
dade perante a lei, o direito de não ser 
preso sem o devido processo judicial, es-
tando todos eles centrados na noção de 
liberdade individual. Os direitos civis se-
riam um instrumento para restringir o po-
der do Estado frente aos indivíduos, prin-
cipalmente para que o Estado deixasse de 
violar direitos ou de abusar de seu poder. 
Em seguida, teriam surgido os direitos po-
líticos, que dizem respeito à possibilidade 
de votar e ser votado, à permissão para 
criar partidos políticos e a ter um governo 
escolhido democraticamente.

A partir dessas duas dimensões de di-
reitos, teriam aparecido outras demandas 
mais complexas, como a redistribuição das 

2.	 Movimento cultural e intelectual surgido na Europa no século XVIII, que defendeu o predomínio da “razão” sobre a religião e colocou o “ser humano”, 
e não Deus, no centro de suas atenções.

riquezas para a redução das desigualdades 
sociais. Tratam-se dos direitos sociais; en-
tre os quais, estão os direitos à educação 
pública, à saúde, a aposentar-se, à assistên-
cia social, e os direitos trabalhistas. Os di-
reitos sociais buscariam alcançar a ideia de 
justiça social, combatendo a desigualdade 
material entre os indivíduos. Esses direitos 
nasceriam dentro do contexto de direitos 
civis e políticos já assegurados.

Evolução de direitos – T.H. Marshall
1) direitos civis
2) direitos políticos
3) direitos sociais

Marshall defende que esta sequência 
de direitos seria não apenas uma obser-
vação cronológica, mas também lógica. 
Argumenta que só se poderia demandar a 
organização de partidos políticos se hou-
vesse liberdade de expressão garantida 
para difundir ideias, ou que somente se 
poderia ter o direito à saúde pública de-
pois de ter um governo eleito de forma de-
mocrática. Salienta-se que, em seu estudo, 
Marshall considerou apenas a história da 
Inglaterra, onde, de fato, percebe-se um 
encadeamento cronológico: direitos civis 
no século XVIII, direitos políticos no século 
XIX e direitos sociais no século XX. Mas não 
se pode generalizar esta análise. Outros 
países tiveram histórias bem diferentes, 
sem obedecer a tal sequência. Na Arábia 
Saudita, por exemplo, há um excelente 
sistema de saúde pública, sem que haja 
Parlamento ou liberdade de expressão.

Diante de tal diferença entre os países, 
parece que a evolução destes direitos não 
teria uma fórmula pronta, não seria algo 
lógico e, portanto, dependeria da realida-
de histórica de cada país. Assim entende 
José Murilo de Carvalho (2008, p. 9) que 
podem existir direitos sociais mesmo sem 

2.2	 Iluminismo
A democracia de estilo grego durou 

somente até o século IV a.C. As ideias de 
cidadania foram retomadas após o século 
XVI na Europa, em um movimento que 
ficou conhecido com Iluminismo2. Neste 
período, os ideais de igualdade, fraterni-
dade e solidariedade se disseminaram. 
Livros foram escritos e publicados com 
estes ideais. A invenção da imprensa, por 
Gutenberg, e diversas mudanças econô-
micas propiciaram a formação dos Estados 
na forma que hoje conhecemos, e logo se 
retomou o debate sobre os direitos dos in-
divíduos e sua participação política. 

O Iluminismo trouxe profundas mu-
danças na Europa, as quais reverberaram 
por todo o mundo. Um dos principais resul-
tados das ideias iluministas foi a Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão de 
1789, escrita na França após a Revolução 
Francesa. A Declaração cita a palavra “ci-
dadão” em seu título e mais nove vezes 
nos seus 17 artigos. O conceito passa a ter 
força de lei. Mas a noção de “ser cidadão” 
vai muito além das normas jurídicas. Ela 
impregna o imaginário das pessoas, dos 
movimentos sociais e do contexto político 
mundial nos tempos atuais: “ser cidadão” 
passa a ser uma aspiração quase universal.

Enquanto que, na Grécia antiga, a ci-
dadania estava muito relacionada à parti-
cipação política daqueles que possuíam 
de forma inata a possibilidade de serem 
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direitos políticos ou direitos civis. A cida-
dania plena não poderia ser concluída sim-
plesmente pela existência de direitos so-
ciais, como os direitos trabalhistas. Mesmo 
sendo essa a última etapa na sequência 
proposta por Marshall, ela poderia camu-
flar uma realidade de muitas outras viola-
ções de direitos, em que governos autori-
tários reprimem opositores e têm leis que 
privilegiam uma pequena elite.

O Brasil é exemplo disso. Aqui hou-
ve uma inversão do modelo de Marshall. 
Garantimos direitos sociais antes dos po-
líticos e, apenas recentemente, assegura-
ram-se os direitos civis. Carvalho (2008, p. 
18) indica que os colonizadores portugue-
ses deixaram como legado no Brasil uma 
“população analfabeta, uma sociedade 
escravocrata, uma economia monoculto-
ra e latifundiária, um Estado absolutista”. 
Nesta afirmação, podem-se identificar vá-
rias condicionantes problemáticas para o 
desenvolvimento da cidadania segundo a 
teoria de Marshall. O pressuposto básico 
elencado pelo autor inglês para se começar 
a luta por direitos – a educação básica – 
não estava presente. A escravidão renegava 
milhões de brasileiros ao status de objetos 
comercializáveis. A economia e a popu-
lação rural dificultavam a organização de 
movimentos sociais em núcleos urbanos, 
enfraquecendo a força de reivindicações 
populares. O Estado totalitário se impunha 
a todos sem legitimidade, sem participação 
e sem apreço pelos anseios do povo. 

Na história brasileira, somente a par-
tir da década de 1930 é que se pode falar 
em direitos assegurados pelo Estado brasi-
leiro, começando-se pelos direitos sociais. 
Contudo, neste período, os direitos civis 
e políticos foram suprimidos pelo governo 
de Getúlio Vargas. Apesar disso, notam-se 
avanços no campo dos direitos políticos, 
com a criação, em 1932, do primeiro 
Código Eleitoral do País, estabelecendo o 
voto secreto, obrigatório, o voto feminino 
e a Justiça Eleitoral. 

Nos anos seguintes, houve eleições 
de modo intermitente e descontínuo. 
Os direitos civis também foram garanti-
dos e depois suprimidos sucessivamente. 
Entre tantos golpes de Estados, ditaduras 
e constituições (sete ao total), praticar a 
liberdade de expressão ou obter o trata-
mento igualitário perante a Justiça era algo 
raramente alcançado. Carvalho (2008, p. 
220) acredita que, no Brasil, “a pirâmide 
dos direitos [de Marshall] foi colocada de 
cabeça para baixo”. O Estado reconhe-
ceu direitos sociais, sem que houvesse 
direitos civis e políticos.

3.	Importância da 
concepção de cidadania 
para as democracias 
contemporâneas

O conceito de cidadania é central 
para o mundo de hoje. A cidadania está 
presente nos discursos políticos, nas re-
portagens jornalísticas e nas redes sociais. 
A cidadania pode ser entendida de três 
diferentes maneiras: (i) como uma forma 
de inclusão social, por meio da garantia 
de direitos humanos; (ii) como uma forma 
de exclusão social, por meio da exclusi-
vidade de direitos a certos grupos; ou (iii) 
como uma forma de apaziguamento dos 
conflitos sociais, por meio da participação 
política em espaços de decisão do Estado.

3.1	 Cidadania que inclui
O jornal O Povo (2011), ao noticiar a 

participação de jovens em uma mostra cul-
tural em Fortaleza, descreveu o “Projovem 
Urbano” como um programa federal que 
“tem como objetivos a elevação da escola-
ridade, a inclusão dos jovens na cidadania, 
a ampliação do acesso à cultura e a qualifi-
cação profissional em formação inicial”. A 
notícia adota a palavra cidadania no sen-
tido de inclusão de jovens desfavorecidos 
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em políticas públicas de cultura. A reporta-
gem traz, portanto, o sentido de cidadania 
de acordo com as ideias de T. H. Marshall, 
ou seja, a cidadania como reflexo de exer-
cício de direitos humanos – à cultura, ao 
esporte, à educação, à saúde etc. 

Segundo Marshall, quanto mais direi-
tos são garantidos às pessoas, “mais cida-
dãs” essas seriam. Dentro de sua concep-
ção, o cidadão pleno é aquele que goza 
perfeitamente de todos os seus direitos 
civis, políticos e sociais. Nesta perspectiva, 
não basta ter os direitos assegurados no 
papel (na lei); é necessário que estes di-
reitos sejam efetivados na prática. Jürgen 
Habermas3 (1997, p. 114) concorda e 
considera que se deve levar em conta as 
condições precárias de integração e inclu-
são social quando se pensa a cidadania. 
Portanto, ter apenas boas leis ou uma 
legislação que garanta direitos civis, po-
líticos e sociais não é suficiente. Devem 
existir mecanismos efetivos de inclusão.

Alinhada a esta linha de pensamento 
está Hanna Arendt4 (1973). Ela defende que 
a cidadania seria a concepção de um direito 
a ter direitos. Propõe que a cidadania não 
se limitaria a normas legais e nem mesmo 
somente à efetiva implementação de tais di-
reitos formais. Ser cidadão também signifi-
caria contribuir na invenção e criação de 

novos direitos, que surgem de lutas espe-
cíficas e de suas práticas concretas, confor-
me complementa Evelina Dagnino (2004). 

Boaventura de Sousa Santos5 (2012) 
também pensa de forma semelhante. Ele 
introduz o conceito de cidadania baseado 
na ideia de “pertença”. O sentimento de 
pertença social ou de “fazer parte” da so-
ciedade seria central na noção de cidada-
nia. São cidadãos aqueles que pertencem 
ao corpo social, que nele estão efetiva-
mente incluídos e dentro do qual gozam 
de mobilidade, podendo, portanto, alterar 
seu status. Entretanto, Santos ressalta que 
a lógica de pertencer ao meio social pode, 
ainda assim, se mostrar excludente. Afirma 
Santos: “Todos são humanos, mas só al-
guns são cidadãos.” 

Por que só alguns são cidadãos? Porque 
atualmente a cidadania está estritamente li-
gada ao território de um Estado (país), ou 
seja, a cidadania está ligada à nacionalida-
de. No Brasil, ninguém – brasileiro ou es-
trangeiro – pode ser torturado, morto ou 
censurado em suas ideias –, mas há diversos 
direitos que são restritos somente aos brasi-
leiros, ou pelo menos aos estrangeiros resi-
dentes e regularizados. Exemplos disso são o 
direito a votar e a ser eleitos para cargos pú-
blicos, direito a trabalhar, direito à educação 
pública, à previdência social, entre outros. 

3.	 Jürgen Habermas é um filósofo e jurista alemão. Elaborou teorias inovadoras sobre comunicação, 
esfera pública e democracia. É considerado um dos mais importantes intelectuais vivos.

4.	 Hanna Arendt foi uma filósofa política alemã de origem judaica. Seu pensamento influenciou 
bastante o estudo do poder, democracia e autoridade. Em 2013, a diretora Margarethe Von Trotta 
gravou o filme “Hannah Arendt”, que relata parte de sua vida e obra.

5.	 Boaventura de Sousa Santos é sociólogo português, professor catedrático da Universidade de 
Coimbra e internacionalmente reconhecido como um intelectual defensor dos movimentos so-
ciais e da democracia participativa. 

Esta ligação da cidadania à nacionalida-
de cria um estranho paradoxo. Só são cida-
dãos os que são nacionais. Todos são seres 
humanos, mas apenas alguns são cidadãos. 

3.2	 Cidadania que exclui
Há cidadãos e há não cidadãos; há os 

que gozam de direitos e aqueles que não 
gozam. Muitas vezes, a melhor maneira 
de entender um conceito é por meio de 
uma lógica de oposição, do que “não é”. 
Hanna Arendt (1973) contesta que a cida-
dania não pode ser compreendida a partir 
de quem efetivamente é cidadão, mas a 
partir de quem não é. 

3.2.1 Cidadania como 
nacionalidade

Em sua obra-prima “As Origens do 
Totalitarismo”, Hanna Arendt (1973) ana-
lisa como judeus, ciganos, opositores e ou-
tros grupos foram excluídos do rol de ci-
dadãos na primeira metade do século XX, 
na Alemanha e na União Soviética. Nestes 
casos, a exclusão da cidadania levou ao ge-
nocídio e ao extermínio. 

Nestes países, a perda da cidadania 
privou essas pessoas não somente da pro-
teção estatal, mas também de toda forma 
de identidade. Até mesmo a concessão de 
certidões de nascimento era negada aos 
filhos daqueles indivíduos “não cidadãos”, 
que tinham se tornado algo distinto, algo 
inferior. Os não cidadãos não possuíam 
tratamento jurídico específico, de maneira 
que todas as questões que os envolviam, se-
jam crimes ou não, ficavam a cargo da po-
lícia. A autoridade policial ganhou, assim, 
poderes inéditos, podendo agir como bem 
entendesse, impondo irrestritamente sua 

A cidadania que, em tese, é um meio de garantir direitos, se estabeleceria 
como uma forma de exclusão? 

Para Refletir
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6.	 Nazismo foi uma ideologia política adotada pelo governo da Alemanha entre 1933 e 1945, sob o 
comando de Adolf Hitler, a qual se baseia no poder total ao Estado, no antissemitismo (contrário 
aos judeus), no anticomunismo e na superioridade racial dos arianos (brancos). Esta ideologia 
justificou o genocídio de 4 milhões de judeus na Europa, conhecido como Holocausto.

7.	 Stalinismo foi um período histórico de 1922 a 1950, em que Josef Stalin esteve no poder da antiga 
União Soviética, no qual ele adotou uma forma centralizada e autoritária de poder. No período 
houve a aniquilação de opositores políticos, o culto à personalidade do líder, a censura à liberda-
de de expressão e a perseguição a todas as formas de religião. 

Esta ligação da cidadania à nacionalida-
de cria um estranho paradoxo. Só são cida-
dãos os que são nacionais. Todos são seres 
humanos, mas apenas alguns são cidadãos. 

3.2	 Cidadania que exclui
Há cidadãos e há não cidadãos; há os 

que gozam de direitos e aqueles que não 
gozam. Muitas vezes, a melhor maneira 
de entender um conceito é por meio de 
uma lógica de oposição, do que “não é”. 
Hanna Arendt (1973) contesta que a cida-
dania não pode ser compreendida a partir 
de quem efetivamente é cidadão, mas a 
partir de quem não é. 

3.2.1 Cidadania como 
nacionalidade

Em sua obra-prima “As Origens do 
Totalitarismo”, Hanna Arendt (1973) ana-
lisa como judeus, ciganos, opositores e ou-
tros grupos foram excluídos do rol de ci-
dadãos na primeira metade do século XX, 
na Alemanha e na União Soviética. Nestes 
casos, a exclusão da cidadania levou ao ge-
nocídio e ao extermínio. 

Nestes países, a perda da cidadania 
privou essas pessoas não somente da pro-
teção estatal, mas também de toda forma 
de identidade. Até mesmo a concessão de 
certidões de nascimento era negada aos 
filhos daqueles indivíduos “não cidadãos”, 
que tinham se tornado algo distinto, algo 
inferior. Os não cidadãos não possuíam 
tratamento jurídico específico, de maneira 
que todas as questões que os envolviam, se-
jam crimes ou não, ficavam a cargo da po-
lícia. A autoridade policial ganhou, assim, 
poderes inéditos, podendo agir como bem 
entendesse, impondo irrestritamente sua 

A cidadania que, em tese, é um meio de garantir direitos, se estabeleceria 
como uma forma de exclusão? 

Para Refletir

vontade e autoridade sobre essas pessoas. 
Já não se aplicava a lei. Não se concebiam 
direitos. Era o poder do Estado em toda sua 
magnitude, sem limites. Esta ausência de li-
mites trouxe a noção de Totalitarismo, isto 
é, o poder total do Estado.

Mesmo fora do contexto do nazismo6 e 
do stalinismo7, os Estados restringem o âm-
bito de incidência dos direitos a um grupo 
restrito, só protegiam os direitos de “seus” 
cidadãos, ninguém mais. Assim, o fardo de 
garantir direitos recairia exclusivamente no 
Estado do qual se é cidadão. Para garantir 
direitos, em países democráticos, deve-se 
buscar a via das eleições e do processo le-
gislativo para tais mudanças. Em países di-
tatoriais, a única saída seria a revolução e 
a derrubada do governo. Segundo Hanna 
Arendt (1973, p. 279), a noção de cidada-
nia perpassa necessariamente pela exclusão 
de seres humanos de direitos, em benefícios 
de alguns cidadãos. Não seria a condição 
humana ou a efetiva inserção no meio so-
cial que atribuiria direitos às pessoas, senão 
algo distinto e artificial: as normas jurídicas.

Não se pode deixar de mencionar que 
os tratados internacionais de direitos hu-
manos visam garantir direitos universais, ou 
seja, a todos os seres humanos, nacionais 
de quaisquer Estados. Refugiados, deslo-
cados por catástrofes ambientais e prisio-
neiros de guerra, por exemplo, devem ter 
certos direitos mínimos garantidos por to-
dos os Estados do mundo. A Organização 
das Nações Unidas (ONU) tem o papel de 
monitorar e coordenar estes esforços, mas 
a implementação depende sempre de seus 
países membros.

No Brasil, a situação de imigrantes do 
Haiti ilustra bem os problemas decorrentes 
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da ausência de cidadania. Em 2014, o site 
Terra (2014) noticiou casos de xenofobia 
e discriminação ocorridos no Rio Grande 
do Sul em relação a haitianos. Eles têm di-
ficuldade em conseguir autorização para 
trabalhar e sofrem discriminação na rua e 
nos meios de transporte. Boaventura de 
Sousa Santos (2012) relembra que hoje 
a cidadania – no caráter nacionalista –, 
“apesar de ser cada vez mais precária 
para quem a tem, é cada vez mais precio-
sa para quem a não tem”. 

Os direitos humanos internacionais se 
fundam no princípio central da proibição de 
qualquer forma de discriminação (CORTE 
IDH, 2003). Logo, este princípio é nitida-
mente contrário à noção de cidadania. As 
contradições entre a cidadania e os direitos 
humanos são latentes e ainda dão ensejo a 
muitos debates. Por ora, não há perspecti-
va para que os direitos humanos venham a 
prevalecer sobre a cidadania nacionalista. 

3.2.2 Cidadania e estigma social
A ideia de cidadania não é utilizada 

somente para excluir estrangeiros por leis 
nacionais. Ela tem contornos mais profun-
dos no discurso social, principalmente no 
Brasil. A exclusão, sob a ótica da cidadania, 
atinge muitos nacionais por motivos distin-
tos. O jornal O Povo, em 2007, noticiou 
um assalto ocorrido em Fortaleza e entre-
vistou um antigo secretário de Segurança 
Pública do Ceará, o qual relatou como 
ocorre a atuação da polícia: “É impossível 
você evitar a ação do bandido, você te-
ria de ter para cada cidadão um policial, 
a cada esquina um policial. Bom, mas a 
resposta tem de ser eficiente. Apareceu o 
crime, temos de correr atrás e combater”. 
No depoimento, o comandante policial faz 
uma distinção implícita entre o cidadão e 
o assaltante. Ao utilizar a cidadania como 
parâmetro de diferenciação, determina-se 
que o assaltante não seria um cidadão.

A diferença entre o cidadão – usual-
mente referido coloquialmente como “ci-
dadão de bem” ou “pai de família” – e 
outros indivíduos perpassa uma ideia de 
estigmatização de certos grupos sociais. A 
diferenciação é nítida quando se fala em 
pessoas desempregadas, em situação de 
rua, dependentes químicos, em pobreza 
extrema ou acusados de cometer crimes. 
Essas pessoas são coloquialmente nomea-
das de “vagabundos”, “bandidos” ou “pre-
guiçosos”. As denominações não são ape-
nas depreciativas do ponto de vista moral; 
elas também legitimam discursos que ex-
cluem direitos destas pessoas, tornando-as 
“menos cidadãs” ou “não cidadãs”. 

A cidadania pressupõe que todas as 
pessoas são iguais. Ser igual quando, na reali-
dade, se é diferente. Como se pode conciliar 
a realidade com o ideal? “Uma pessoa, um 
voto”, com todos tendo os mesmos direitos 
sem qualquer discriminação. Mas a socieda-
de não corresponde àquilo que se idealiza. 
A desigualdade social cresce a cada ano no 
mundo, e no Brasil ela assusta: o País ocu-
pa o 16º lugar no ranking mundial de países 
mais desiguais (CIA, 2012). As desigualdades 
sociais são reais e levam ao fenômeno de ex-
clusão de grande parte da sociedade. Mas 
de onde vem e por que existe tal exclusão?

A exclusão social carrega junto a si 
um forte caráter de estigma. A concep-
ção de estigma, assim como a cidadania, 
foi desenvolvida pelos gregos antigos. Eles 
usavam o termo estigma para se referir a 
sinais corporais que assinalavam algo ruim 
sobre o status moral de quem os tinha. 
Normalmente os sinais eram cortes ou 
queimaduras indicativas da condição de 
escravo, criminoso ou de traidor. 

Atualmente, Erving Goffman8 (1963) 
afirma que o termo é utilizado para reduzir 
uma pessoa – inteira e normal – a alguém 
menos desejável e, no extremo, a uma pes-
soa ruim, perigosa ou fraca. Aquelas pessoas 
excluídas nas zonas de vulnerabilidade e, 

8.	 Erving Goffman é considerado um dos mais influentes sociólogos do século XX, sendo o sexto 
autor mais citado mundialmente nas Ciências Humanas. 
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principalmente, de desfiliação estariam pro-
fundamente estigmatizadas. Este estigma 
– embora inicialmente presente apenas no 
discurso – tem efeitos perversos no gozo de 
direitos. A declaração do comandante de 
polícia citado acima demonstra claramente 
que o “assaltante” não seria um cidadão, 
não devendo ser tratado como tal. Desta 
maneira, boa parte da sociedade não se 
espanta com a violência policial ou prisões 
arbitrárias feitas contra pessoas estigmatiza-
das. A distinção no discurso tem efeitos bem 
reais na ação do Estado – no caso, represen-
tado pela polícia. Quanto mais estigmatiza-
do, menos cidadão se é.

Por outro lado, o Estado moderno de-
senvolveu políticas de seguridade social 
para tratar das pessoas excluídas e vulne-
ráveis, principalmente aquelas que não 
estejam em condições de trabalhar e de 
se sustentar: o desemprego, a velhice e a 
doença (CABRAL, 2011, p. 343). Direitos 
sociais como o seguro-desemprego, a apo-
sentadoria e a pensão por invalidez refle-
tem o que ficou popularmente conhecido 
como Welfare State ou Estado de bem-es-
tar social9. Entretanto, essas políticas visam 
remediar a vulnerabilidade social, mas não 
preveni-la ou efetivamente saná-la. 

Esta relação de cidadania por ex-
clusão torna-se ainda mais problemática 
no contexto atual em que o pensamento 
econômico hegemônico se orienta pelos 
preceitos do neoliberalismo10. O Estado 
tem sido enfraquecido na implementação 
de direitos, por meio de cortes nos gastos 
públicos e perda de poder nacional em 
favor dos “mercados internacionais”, pre-
judicando, sobretudo, direitos políticos e 
sociais e naturalmente prejudicando mais 
aqueles na zona de desfiliação.

3.3.	 Cidadania apaziguadora 
de conflitos sociais

Discute-se ainda que a relação de cida-
dania seria condição para consolidação das 
desigualdades de classe, deixando a igual-
dade para um plano formal que impede de 
problematizar as desigualdades existentes 
no nível social e a relação do Estado com 
esta desigualdade. A cidadania seria, por-
tanto, instrumental para a injustiça social. 
Sônia Fleury (1994) afirma que a concepção 
de cidadania pode ser vista como uma for-
ma de legitimar a exclusão social existente.

Embora todos sejam formalmente iguais 
e tenham, no papel, a mesma voz, as deci-
sões políticas não são tomadas com sua par-
ticipação direta. Alega-se que as eleições são 
financiadas por fortes interesses econômicos, 
com bancos, empreiteiras, indústrias, em-
presas de agronegócio e até planos de saúde 
exercendo substancial influência no Estado. 

Fleury (1994) defende, com vigor, que 
a cidadania seria “uma abstração necessária 

Capitalismo Selvagem

A expressão foi criada por Florestan Fernandes (1976), sociólogo e deputado 
da Assembleia Nacional Constituinte entre 1987 e 1988. Ele apontava que o “capi-
talismo selvagem” tiraria todos os direitos garantidos, por meio da noção de cidada-
nia, à classe trabalhadora, aumentando cada vez mais as zonas de exclusão social. 

Posteriormente, a banda Titãs lançou, no CD Cabeça Dinossauro, de 1986, 
a composição “Homem primata”, que popularizou a expressão e retrata bem a 
ideia: “[...] Eu aprendi / a vida é um jogo / cada um por si / e Deus contra todos 
/ você vai morrer / e não vai pro céu / é bom aprender / a vida é cruel / Homem 
primata / Capitalismo Selvagem”.

Você Sabia?

9.	 Estado de bem-estar social é um tipo de organização que coloca o Estado como promotor de 
direitos sociais e regulador das atividades econômicas, garantindo serviços públicos universais (a 
todos os cidadãos) e proteção social à população vulnerável.

10.	 Neoliberalismo é uma corrente de pensamento econômico e político que valoriza a liberdade 
comercial, a competividade e o mérito individual. Propõe a redução do aparelho do Estado, o 
encolhimento de políticas sociais que facilitam a redistribuição de renda e, portanto, apoia a pri-
vatização de serviços públicos e a mínima intervenção do Estado na sociedade, exceto quanto a 
funções como a Justiça, a polícia e as Forças Armadas.
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para a constituição e legitimidade do poder 
político”, funcionando como intermedia-
dora da contradição entre a igualdade for-
mal e as relações de exploração. Questiona 
Fleury a forma existente que a cidadania se 
centra no indivíduo e nega a existência de 
atores coletivos, como classes sociais, sindi-
catos, movimentos sociais e grupos empre-
sariais. Todos esses têm interesses contra-
ditórios e antagônicos e teriam muito mais 
poder do que os indivíduos isoladamente. 
Negar tudo isso facilitaria uma estrutura de 
dominação e criaria a ilusão liberal de que 
Estado seria o representante da vontade 
coletiva (FLEURY, 1994, p. 43). Haveria 
uma cegueira seletiva.

A efervescência de movimentos sociais 
nos anos 1980 em torno de demandas como 
educação, saúde, moradia, saneamento, 
transporte, discriminação de raça, direitos 
indígenas etc., decorrentes da resistência 
contra a ditadura, propiciou um contexto 
político favorável à Constituição garantidora 
de direitos. De fato, em 1987 foi instalada a 
Assembleia Nacional Constituinte, que deu 
à luz no ano seguinte a atual Constituição 
Federal brasileira, também chamada de 
“Constituição Cidadã”, considerada “uma 
condição mínima para que os proletários e 
as massas destituídas adquiram instrumen-
tos reais de vida política independente” 
(FERNANDES, 2007, p. 100). 

No âmbito destes argumentos, Emil 
Sobottka (2006, p. 96–97) remonta à teo-
ria de T.H. Marshall no contexto do Brasil, 
afirmando que teria havido a (re)introdu-
ção simultânea dos direitos civis, políticos 
e sociais de uma só vez com a Constituição 
Federal de 1988. Esses direitos levaram, por 
exemplo, três séculos para se consolidarem 

na Inglaterra. Então, viu-se um abismo en-
tre a inclusão de direitos na Constituição e 
a sua garantia efetiva. 

Não havia mecanismos institucionais 
disponíveis à época para garanti-los. Na 
verdade, ainda não os há. A Constituição 
Cidadã garantiu um sistema de participação 
política ampla, que colocou o Estado à frente 
da mediação dos conflitos sociais existentes, 
procedentes da contradição entre igualda-
des formais e desigualdades reais (FLEURY, 
1994, p. 44). Contudo, os brasileiros conti-
nuam a lutar por mais direitos ou pela efeti-
vação dos já garantidos. Esta luta é também 
expressão da cidadania como participação. 

4.	Cidadania e gestão 
dos recursos públicos

A luta por mais cidadania se trava 
inicialmente na disputa por mais recursos 
públicos para efetivação de direitos. A im-
plementação de todo e qualquer direito 
pressupõe a alocação de recursos públicos, 
uma vez que todo direito tem um cus-
to e todos os custos devem estar orçados 
(HOLMES; SUNSTEIN, 2000). 

Juízes, promotores, viaturas, delega-
cias e presídios são essenciais para garantir 
o cumprimento das normas e a igualdade 
perante a lei, mas todos impõem custos ao 
Estado. Urnas eletrônicas, Justiça Eleitoral 
e mesários são indispensáveis para o gozo 
de direitos políticos, os quais também exi-
gem recursos. Os direitos à saúde (SUS), à 
educação (escolas e universidades públi-
cas) e à moradia também só são efetivados 
se houver os recursos públicos necessários. 
Qualquer direito exige o engajamento fi-
nanceiro do Estado. Portanto, a discussão 
sobre implementação de direitos perpassa 
necessariamente o orçamento público. 

4.1	 Orçamento Público
A concepção de orçamento público 

nasce na Inglaterra, no ano de 1217, com 
a edição da Magna Charta Libertatum, 
a primeira “constituição” do mundo, a 

Como estaria sendo a cidadania na realidade atual do Brasil? Estaria a cidada-
nia incluindo, excluindo ou somente apaziguando os conflitos existentes? Ou talvez 
haja um misto destas várias vertentes?

Para Refletir
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qual inaugurou a noção de que os gastos 
dos governantes devem ser controlados. 
Inicialmente, relatam José Santo Dal Bem 
Pires e Walmir Francelino Motta (2006, p. 
16), o orçamento foi pensado como forma 
de supervisão de impostos arrecadados 
e de sua utilização pelo governo, sobre-
tudo, nas forças armadas. Este controle 
buscava evitar que o rei pudesse montar 
um exército forte o suficiente para derru-
bar o Parlamento. Mais tarde, em 1689, 
a Inglaterra estabeleceu a supremacia do 
Parlamento sobre o rei. Assim, o rei con-
tinuou a ter a iniciativa para cobrar novos 
impostos ou aumentá-los, bem como rea-
lizar despesas. Contudo, estas ações passa-
ram a depender da autorização e do con-
trole do Parlamento.

Durante os séculos XVIII e XIX, o 
controle orçamentário se expandiu pro-
gressivamente para todas as políticas go-
vernamentais, não mais somente para as 
forças armadas. Passou-se a incluir o pla-
nejamento de gastos a longo prazo e au-
ditorias. Na língua portuguesa, a origem 
da palavra orçamento muito se relacio-
na com estes objetivos. Segundo Pires e 
Motta (2006), a origem da palavra vem 
do termo italiano orzare e do latim ordior, 
que significa planejar ou calcular.

No Brasil, o orçamento surge com a 
vinda da família real portuguesa ao Rio 
de Janeiro. Nasce particularmente com a 
criação do Erário Público e do Regime de 
Contabilidade em 1808, para organizar 
as finanças públicas. Na Constituição de 
1824, o artigo 172 estabelecia que ficaria 
a cargo do ministro da Fazenda elaborar 
“o orçamento geral de todas as despesas 
públicas do ano futuro e da importância 
de todas as contribuições e rendas públi-
cas”. A partir daí, todas as Constituições 
federais e estaduais brasileiras, além de 
sempre determinarem a programação 
do orçamento público, davam ao Poder 
Executivo a atribuição de elaboração da 
proposta do orçamento, mas deixavam a 
sua aprovação a cargo do Poder Legislativo 
(PIRES; MOTTA, 2006, p. 20). 

A atual Constituição foi a mais contun-
dente no regramento do orçamento públi-
co. Ela estabelece o orçamento como um 
forte instrumento de controle sobre as fi-
nanças do Governo. É o controle do Poder 
Legislativo sobre o Poder Executivo, con-
trole do Poder Executivo sobre seus órgãos 
internos, e o controle da sociedade sobre 
todos eles. Desta maneira, os cidadãos bra-
sileiros – eleitores – participam apenas in-
diretamente da construção do orçamento, 
ou seja, por meio de seus representantes 
eleitos (deputados ou vereadores).

Segundo Aaron Wildavsky (1978), os 
orçamentos públicos têm quatro principais 
objetivos: (i) a continuidade das políticas 
públicas (por meio do planejamento das 
despesas); (ii) a mudança e as melhorias das 
políticas (com o monitoramento e a avalia-
ção dessas); (iii) a flexibilidade (para con-
dizer com a realidade da economia); e (iv) 
rigidez no domínio do governo sobre os re-
cursos públicos (limitando despesas). Estes 

objetivos são perquiridos por meio de três 
leis que a Constituição exige que a União 
(governo federal), Estados e Municípios 
elaborem: o Plano Plurianual (PPA), a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA). 

O Plano Plurianual estabelece dire-
trizes, objetivos e metas da administração 
pública por um período de quatro anos a 
fim de garantir a continuidade das políticas 
públicas. Já a LDO define metas e priori-
dades, a partir do que foi estabelecido no 
Plano Plurianual, para cada ano, o que vai 
orientar a Lei Orçamentária Anual. Por fim, 
a LOA, então, é o orçamento propriamente 
dito, que prevê todas as receitas e a auto-
rização das despesas públicas, tudo apre-
sentado de forma padronizada em funções 
e subfunções, programas, subprogramas, 
projetos e atividades.

Elo entre os instrumentos de planejamento na Administração Pública Federal.

PPA
(4 Anos) 
Planeja LDO

(Anual)
Prioriza LOA

(Anual)
Quantifica e 

aloca recursos
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4.2	 Mínimo Existencial e 
Reserva do Possível

A relação entre a cidadania e os recur-
sos governamentais se estabelece, por um 
lado, por meio da participação das pessoas 
em relação aos gastos públicos e, por ou-
tro lado, por meio da implementação de 
direitos com recursos previstos no orça-
mento público. Esta relação, nem sempre 
harmoniosa, contribui para o fenômeno 
da judicialização de demandas por servi-
ços públicos que garantem direitos funda-
mentais. Na verdade, o número de ações 
judiciais exigindo o cumprimento imediato 
de direitos sociais tem aumentado conside-
ravelmente em todo o Brasil. Muitas vezes, 
esse fenômeno tem deslocado o debate so-
bre a efetivação cidadania – no sentido de 
direitos – da arena política para a Justiça.

O Estado arrecada impostos das 
pessoas e empresas, coleta-os nos cofres 
públicos e somente pode gastá-los em 
conformidade com as leis orçamentárias. 
Também deve o Estado assegurar a efeti-
vação de todos os direitos civis, políticos 
e sociais. Além disso, a Constituição não 
decreta apenas que o Estado deve pôr em 
prática tais direitos; ele também lhes deve 
dar aplicação imediata. No artigo 5º, pa-
rágrafo 1º, “As normas definidoras dos di-
reitos e garantias fundamentais têm apli-
cação imediata”. Logo, direitos devem ser 
garantidos hoje, independentemente da 
falta de recursos.

De pronto, vê-se um paradoxo. O 
Estado tem recursos limitados e, ao mesmo 
tempo, deve garantir os direitos fundamen-
tais imediatamente. Logo, a limitação de 
recursos constitui um limite concreto à efe-
tivação desses direitos. Quanto aos direitos 
civis e políticos, costuma-se afirmar que es-
ses seriam direitos garantidos por omissão, 
seriam direitos de prestação negativa (basta 

o Estado não prender ilegalmente, não cen-
surar ideias etc). Porém, obviamente a ga-
rantia destes direitos envolve recursos, pela 
Justiça, polícia ou órgãos de fiscalização, 
mas tais recursos não seriam empregados 
de forma positiva e direta pelo Estado em 
benefício do indivíduo. 

Então, costuma-se focar o debate em 
relação aos direitos sociais, como a saúde 
e moradia. O que se deve fazer para efe-
tivá-los? Gastar livremente o dinheiro pú-
blico para efetivar os direitos de qualquer 
cidadão que assim requerer? Não importa 
a receita existente ou o endividamento do 
governo? Essas perguntas precisam ser res-
pondidas para que se possa exercer a ci-
dadania, no sentido de direitos efetivados.

A fim de responder tais questionamen-
tos, surgiu na Alemanha durante os anos 
1950 a teoria do mínimo existencial. Ingo 
Sarlet e Mariana Figueiredo (2007) expli-
cam que foi o jurista alemão Otto Bachof o 
primeiro a discutir esta ideia. Bachof con-
siderava que o princípio da dignidade da 
pessoa humana não se restringia à garantia 
da liberdade, mas também exigia um mí-
nimo de segurança social. Defendia que, 
“sem os recursos materiais para uma exis-
tência digna, a própria dignidade da pes-
soa humana ficaria sacrificada” (SARLET; 
FIGUEIREDO, 2007, p. 179). Os autores 
ressaltam ainda que o mínimo existencial 
pode ser tanto fisiológico – alimentação, 
moradia etc. – como sociocultural – inclu-
são social, emprego, cultura etc. Encaram 
que a existência humana, para ser digna, 
vai além de se ter o que comer; ela envolve 
outros elementos da convivência familiar, 
comunitária e social. 

O grande embate sobre o mínimo exis-
tencial – fisiológico e sociocultural – ocorre 
quando se questiona se estes direitos po-
deriam ser exigidos por meio de ação ju-
dicial e se os juízes poderiam ordenar que 

11.	 Rui Barbosa foi um advogado, diplomata, filósofo e politico brasileiro um dos responsáveis pela organização da República e coautores da Constituição 
de 1891. Foi fundador da Academia Brasileira de Letras e representante do Brasil na II Conferência de Paz em Haia, Holanda, em 1907, na qual ficou 
conhecido como “Águia de Haia”.

Essas três leis são elaboradas, deba-
tidas e aprovadas dentro do Poder Legis-
lativo: Congresso Nacional, Assembleias 
Legislativas e Câmaras Municipais. As-
sim, os deputados e os vereadores é que 
estão à frente deste processo de autori-
zação de gastos públicos. 

Nenhuma instituição é mais 
relevante, para o movimento re-
gular do mecanismo administra-
tivo e político de um povo, do 
que a lei orçamentária. Mas em 
nenhuma também há maior faci-
lidade aos mais, graves e perigo-
sos abusos. (BARBOSA, 1933)

Como bem alerta Rui Barbosa11 na ci-
tação anterior, o orçamento é fundamental 
para regular os gastos do Estado, mas está 
seriamente sujeito a abusos e à corrupção. 
Foram criados, então, no âmbito do Poder 
Legislativo, os tribunais de contas como 
protagonistas na fiscalização técnica da le-
galidade dos gastos públicos. Estes órgãos 
têm caráter principalmente técnico, e não 
político. Por lei, seus membros devem ser 
pessoas com formação e experiência espe-
cífica, como nas áreas de contabilidade, 
economia e finanças. Tendo este conheci-
mento especializado, os tribunais de con-
tas devem analisar e julgar as prestações de 
contas, aplicando multas e outras sanções 
em caso de irregularidades.
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o Estado os garanta a quem quer que os 
demande. Poderia a Justiça determinar a 
alocação direta de recursos públicos ao 
Estado? Visando responder tal dúvida e em 
contraposição à noção jurídica de mínimo 
existencial, surge a teoria da reserva do 
possível. Esta teoria leva em conta a limita-
ção concreta de recursos materiais – afinal, 
não há orçamento infinito – propriamente 
ditos indispensáveis à realização dos direi-
tos na sua dimensão positiva. 

Assim, é comum ver o argumento da 
reserva do possível como forma de negar a 
efetivação de direitos nas petições de de-
fesa do governo. Com a finalidade de al-
cançar um meio-termo neste confronto de 
ideias, Sarlet e Figueiredo (2007, p. 189) 
defendem que esta teoria da reserva do 
possível teria três dimensões: (i) a efetiva 
disponibilidade dos recursos orçamentários 
para a efetivação dos direitos; (ii) a viabi-
lidade jurídica dos recursos financeiros e 
humanos, tendo em vista as competências 
executivas dos órgãos públicos; (iii) a pro-
porcionalidade da prestação do direito exi-
gido, levando em conta a razoabilidade do 
pedido pelo cidadão que requer.

Em outras palavras, a teoria da reserva 
do possível poderia ser aceita no caso de 
uma mulher de classe média, com empre-
go fixo, sem filhos e renda superior a cinco 
salários mínimos que solicita um benefício 
assistencial do governo. Em outras pala-
vras, ela não deve receber tais recursos; a 
justificativa para isso estaria na reserva do 
possível, ou seja, no limite orçamentário do 
governo. Por outro lado, se outra mulher 
desempregada, com deficiência física e três 
crianças solicita o benefício, seria possível 
exigir o auxílio governamental até mesmo 
pela Justiça, com base na teoria do mínimo 
existencial. A razoabilidade deve estar no 
centro desta análise, principalmente em re-
lação às circunstâncias específicas de cada 
pessoa que demanda. 

No Brasil, muitos juízes têm decidido 
pelo remanejamento de recursos de áreas 
menos prioritárias, ou não prioritárias, para 
áreas que garantem direitos fundamentais. 
O conjunto de decisões judiciais brasileiro 
– chamado de jurisprudência – também é 
uniforme no entendimento de que direitos 
sociais, como a saúde e a educação, não 
podem ficar limitados pela teoria da reser-
va do possível; devem ser garantidos pelo 
Estado de forma imediata.

Alguns questionam que a Justiça não 
deveria se intrometer em como o governo 
gasta seus recursos, afirmando que essa não 
seria sua função. Entretanto, cabe ressaltar 
que os recursos em questão não são do go-
verno, mas são recursos públicos, portanto, 
do povo, arrecadados por meio de impos-
tos pagos pelo povo e devendo ser utiliza-
dos em seu beneficio, na garantia de seus 
direitos. De qualquer modo, é importante 
ter uma posição de proporcionalidade e ra-
zoabilidade neste assunto. Quanto menor a 
disponibilidade de recursos, mais se exige 
uma deliberação responsável a respeito de 
sua destinação. Idealmente, esta responsa-
bilidade deve ser tomada coletivamente por 
todos os cidadãos por mecanismos demo-
cráticos de participação e reivindicação.

5.	Conclusão
A cidadania é o processo de afirmação 

e reconhecimento de direitos que não é li-
mitado à aquisição formal e legal de um con-
junto de direitos. Significa mais. Significa ter 
esses direitos garantidos concretamente para 
todos os cidadãos, ainda que pobres, estig-
matizados e excluídos. Além da perspectiva 
de direitos efetivados, ser cidadão significa 
ainda participar ativamente da tomada de 
decisões da esfera política do Estado.

Assim, a cidadania não pode se rea-
lizar apenas no âmbito da política e do 
Direito conforme estão postos hoje. A cida-
dania deve ser um projeto para uma nova 
sociabilidade, que vá além de direitos for-
mais, abranja a igualdade nas relações so-
ciais em todos os níveis e permita a criação 
de novas regras para a vida em sociedade. 

Não se reivindica apenas o acesso, a 
inclusão, a participação e o pertencimento 
a um sistema político já dado. Como de-
fende Dagnino (2004, p. 104-105), o que 
está em jogo, de fato, é o direito de par-
ticipar na própria definição desse sistema, 
para definir a sociedade da qual queremos 
ser membros. Ser cidadão é poder inventar 
uma nova sociedade. 
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